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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

INICIAL 

 Responsável Técnico 

JOÃO PAULO MOTA FRANCO 

Titulo profissional ENGENHEIRO CIVIL 

2. Dados do Contrato  

Contratante. PREFEITURA DE AMARANTE DO MARANHÃO 

AVENIDA Deputado  La  Roque 

Complemento: Bairro: Centro 

Cidade: AMARANTE DO MARANHÃO UË: MA 

CPF/CNPJ: 06.157.846/0001-16 

N°: 1229 

CEP 65923000 

RNP: 1117521699 

Registro: 1117521699MA 

Contrato.  Não especificado Celebrado em: 

Valor: RS 5.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Publico 

Ação Institucional: Outros 

3. Dados da Obra/Serviço  

AVENIDA Deputado  La  Rogue 

Complemento: 

Cidade: AMARANTE DO MARANHÃO 

Data de Inicio: 05/07/2021 Previsão de término: 04/1012021 

N'. 1229  

Bairro: Centro 

UF.  MA CEP: 65923000 

Coordenadas Geográficas: -5.566939, -46.744014 

Finalidade-  Outro Código: Não Especificado 

Proprietário: PREFEITURA DE AMARANTE DO MARANHÃO CPFICNPJ, 06,157.846/0001-16 

 4. Atividade Técnica 

15- Elaboração 

80 - Projeto > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS METÁLICAS DE ESTRUTURA METÁLICA > 
#TOS_2 2.1.7 - PARA FINS DIVERSOS 

80 - Projeto > ELETROTÉCNICA' EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS> #TOS 11.4.9 - DE QUADRO 
DE DISTRIBUIÇÃO ELÉTRICA 

19 - Fiscalização 

80 - Projeto > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS METÁLICAS > DE ESTRUTURA METALICA 
#TOS_2 2 1 7 - PARA FINS DIVERSOS 

80 - Projeto > ELETROTECNICA > EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS> #TOS_11.4 9 - DE QUADRO 
DE DISTRIBUIÇÃO ELÉTRICA 

Quantidade Unidade 

1.00 un 

1.00 

Quantidade Unidade 

1.00 un 

1.00 un 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta  ART 

5. Observações 

ART  de projeto. orçamento e fiscalização da cobertura da quadra de esporte da Escola Municipal Presidente Castelo Branco 

 6, Declarações  

- Cláusula Compromissoria Qualquer conflito ou litfgio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução,  sera  resolvido por 
arbitragein, de acordo com a Lei no. 9307. de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem. CMA vinculado ao Crea-MA. 
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes eclaram concordar. 

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT. na  legislação especifica e no decreto n. 
5296/2004. 

 7. Entidade de Classe  

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE 

   

 

X05/30PEPLg1 UviF *Paulo   Mota  franc°  
JOÃO PAULO MOTA FRANCO - CPF: 046.153.323-MA NA 11 /511699 

 8. Assinaturas  

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

 

de 

data 

 

de 

   

      

Local 

    

PREFEITURA DE AMARANTE DO MARANHÃO - CNPJ: 06.157.846/0001-16 

 9. Informações  

"" A  ART  6 válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no  site  do Crea 

10. Valor 

Valor da  ART:  R$ 88,78 Registrada em: 17106(2021  Valor pago: R$ 88,78 Nosso Número: 8303280436 

A autenticidade desta  APT  pode ser vetincada em: httpsilcrea-ma.sitac.com.bripublicoi, com a chave: wC92W 
Impresso em: 28/06/2021 as 13'06:36 por , ip: 17779.122.6 

www creama.org  br raleconoscottc reams org  br  

Tel: (98) 2106-8300 Fax 98) 2106-8300 -r.1A, 



PREFEITURA 

SEf.I.R 

MUNICIPAL DE AMARANTE DO MARANHAO 

ETAP,!A MUIP2,2AL DE EDUCAÇA0 SEMED  
LAC'  L t C,'-/btk INA Lrt 01.1AURA t'Ealt NA t. Ivi  CAS,  tr._ r: 

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 

Lt-  

ITEM DESCRIMINACAO DOS SERVIÇOS TOTAL o 
PRAZO EM MESES 

1° 2° 3' 4' 

ESTRUTURA ME TALICA E COBERTURA 8.280.76 

. _ 

DRENAGEM PLUVIAL 5.358,08 

2D 98°' 

1350% 

000% 

aIMIIIIIIIalaalIllaillIll. 
4 14C, 3:3 

6000% 

3214.85 

t 
. 

40C 

2143,23 

F., (; INSTALAÇÕES ELETRICAS 22.082,66 5595% 

4000% 60,00% 

13 249 60 

1: C SERVIDOS  DIVER SOS 3.743,94 9 49% 

2 246 36  

4000% 

TOTAL GERAL 39.488.44 100.00% 

PARCIAL 
VALORES TOTAIS R$ 

4.140,38 7.355,23 13.222,66 14,747,17 

ACUMULADO 4.140,38 11.495.61 24.718,27 39.465,44 

PARCIAL 
VALORES TOTAIS % 

10,49% 18,64% 33,50% 37,37% 

ACUMULADO 10,49% 29.13% 62,63% 100,00% 

Ell,g,  (510030 o '0,  MC 
CREA14112 111 

11o. 



PRE  FEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE DO MARANHAO i MA 
OBRA: COBERTURA DE QUADRA ESCOLAR 

LOCAL: ESCOLA MtJNICIPAL CASTELO BRANCO 

MIJNCIPIO: AMAPANTE DO MARANHÃO.• I,AA 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA  

OA  

1.0 

• 1.1 .1 CONVÊNIO 

oEspRigAo DOS SERVIÇOS 

ESTRUTURA METALICA E COBERTURA 

Estrutura metalic a em arco, vao de 16.70m. inclui pintura 

LIMO.-  

rnf 

(WANT.  

---t 
49 37 

VALOR  UNIT.  

70.00 
,- 

VALOR R$I 

3 455 75 

1 2 CONVÊNIO 

1 3 CONVÊNIO 

Telha de aço gaivanizado ondulada 0.5 mm. inclui pintura - cobertura em arco 

Telha de aço galvanizaclo ondulada 0.5 mm. incluipintura - lecharnento lateral  

inf. 

sr,  

56,91 57.48 3271.34 

23 74 57,48 1.364,72 

1 .1 CONVÉNIO 

SUB-TOTAL 

Telna onoulacla tansluc Ida  !bra  vidro de 1.2 mm rrif 586 32.2' 188 95  

0,00 8280,74 

2.0 

CONVÉNIO 

DREANA  GEM  PLUVIAL 

Calbaemcbapadeaçodevanizadole 24 ai 64 32 

0 00 
---- 

56,93 3.661 74 

2 CONVÊNIO Tubo de queda -  aqua  ptuvial DN=150 rnm  on/  22.00 34,75 764,50 

2 3 CONVÊNIO 

24 .-ONIVÊNIO 
....... 

Joelho  PVC  90' 5=150 mm totiulaçao pluvial  

Rafe  he  misferico tipo"abacs i som tela de aço comfuntdesaiiacónco 

ton  12.00 65,40 520.80 

un 4,00 27,76 111 04  

SUB-TOTAL 

3.0 

31 
, - 
i CONVÊNIO 

--, 
32 i CONVÊNIO 

INSTALAÇÕES ELETRICAS • 2201380V 

0,00 5.358,08 

0 00 

Luva de aço galvanizado 34" 

Luva de aço galvanizado 1' 

Un 

Un 

IODO 
_— 

2,00 

2.34 23.40 

488 2,44 

3.3 ] CONVÊNIO Condulete LB un 500 23,31 116.55 

34 CONVÊNIO 

33 CONVÊNIO 

Con5uleleTA 
_ un 4,00 28,42 113.68 

31.45 --ondulete XA un 1.013 31.43 

; CONVÊNIO 

37 CONVÊNIO 

Abraçadeira metalic a tipo D de 3,1' Un 
— 

un 

40.00 095 3886 

Abraçadeira metalic a tipo D de 1'' 4,00 1.31 524 

3.8 CONVÊNIO 
4 

-ondutor unipolar (cobre) isofaçao PN/O7O'C 2 5 niro' ml 330.00 3.31 1 15630 

39 i CONVÊNIO 

3 10 CONVÊNIO 

Disjuntor unipolar tennornagnesico 10A un 5,00 36,29 

77.33 

281,45 

77,33 Disjuntor tripolar termomagnetico 20A - 5 KA Un 1 00 —1 

311 CONVÊNIO Etetroduto aço galvanizado de 1-  ml 10.00 18,25 18250 

312 CONVÊNIO 

3.13 CONVÊNIO 

Eletroduto aço galvanizado de 314' ni 

un 
 — 

70 00 240,03 1680210 

Lurrinaiablindadaparaalta pressao. Inha industrial projelor hertrietico 10.00 240,00 2.400.00 

314 CONVÊNIO 

315 CONVÉ-14 -, 0  
"" 

j- 

L4rrada5ealtapress4u.Iuzmlsta5e 800 W un 

un 

IODO 36,26 362.60 
.luadro  dish  Ibuiçao chapa pintada - completo cf  porn  tranca e  aces  -  Cap  5 disjuntores 
,nipolar -,- 1 hipolar 1,00 139,16 13918 

3 16 i CONVÊNIO 
1---- 

Haste Upo Coopperweid 5;6" y. 3,0o rn un 4 ,01) 51,66 208,64 

317 ! CONVÊNIO cordoalbaCeaço 35 mm. ml 8,00 13,96 111 68 

318 CONVÊNIO oneclor de bronze  pan  11..?,3te. de 5. un 4.00 592 :,7 65 

4.0 

41 CONVÊNIO 

4 2 I CONVÊNIO 

SERVIÇOS DIVERSOS 

Pintura em superf ,ie de concreto 

Limpeza gerat  

 m, 

in=  

_ 
61 .20 

0,80 

0,00 

22,082,46 

60894 

317.500  

9.95 

627 00 
„.- 

300 

SUB-TOTAL 3/43,94 

BD1=-25% 

TOTAL GERAL 39465.44 

1 



7  Ministério da Educação 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE F Coordenação Geral de Intraestrutural Educacional — CGEST  

MEMORIAL DESCRITIVO 

-,Vtgkrofq 2-0,40.8  

,k4V 

PROJETO  PAD  RAO PARA COBERTURA 
DE QUADRA POLIESPORTIVA (19 x 33 m) 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO —FNDE 
SBS:  0.2,  Bloc()  F, Edifício FNDE. 70.070-929,  Brasilia:  DF 

Telefone: (61) 2022-4350 —  site:  wwwinde.gov.tx 

Efig,Cj oMotafroo 
CREANA111521699 
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Telefone: (61) 2022-4350 —  site  www.irrie.gov.br  



1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

Trata-se do projeto de cobertura de quadra poliesportiva a ser implantada nas 
escolas municipais e estaduais nas diversas regiões do Brasil, através do 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação —  FN  DE. 

O referido projeto apresenta uma área total de 627 m2  de  Area  coberta, 
podendo ser adotado para quadras já existentes com dimensões máximas de 
16 m x 29 m. observados os detalhamentos técnicos do projeto. 

Este memorial tem por objetivo descrever e especificar de forma clara a 
construção da estrutura metálica, cobertura e demais instalações, de forma a 
complementar as informações contidas nos projetos. 

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser 
comprovadamente de boa qualidade e satisfazer rigorosamente as 
especificações constantes neste material e nos respectivos projetos. Todos os 
serviços deverão ser executados em completa obediência aos princípios de 
boa técnica, devendo ainda satisfazer rigorosamente As Normas Brasileiras. 

2. SERVICOS PRELIMINARES 

Deverá ser fixada, em local visível, placa da obra, conforme modelo 
disponibilizado pelo Governo Federal. 

Deverá ser executado tapume de chapa de madeira compensada de 6.0 mm. 
com altura  minima  de 2,20 m (conforme  NR  18). para impedir o acesso à obra 
de estranhos ou crianças que estejam em horário escolar, já que esta obra de 
cobertura  sera  executada dentro das dependências da mesma. 

3. MOVIMENTO DE TERRA 

Os serviços de escavaçao, compactação e reaterro deverão ser executadas de 
acordo com as Normas Técnicas Brasileiras a fim estabelecer as cotas de 
níveis e condições previstas em projeto para execução da obra. 

4. FUNDAÇÃO 

Após compactação do fundo da vala, esta deverá estar limpa e isenta de 
material orgânico. Deverá ser executada uma camada de concreto magro com 
5.0 cm de espessura,  corn  traço 1:4:8. 

No caso da fundaçAo dos pilares do oitão, será do tipo direto, por blocos de 
concreto armado, conforme dimensões em projeto. Dependendo da resistência 
do solo (esta deverá ser definida antes da etapa de escavação), poderá haver 
a necessidade de se executar uma broca de 25 cm de diâmetro, por  bloc();  com 
armação longitudinal de  ago  CA-50 com diâmetro de 8 mm e estribos de 
diâmetro 4,2 mm a cada 20 cm.  

RIND()  NACIONAL  DE  DESENVOLVIMENTO  DA EDUCAÇA0 —FNDE 
SBS. 0.2.  Bloco  F. Edificio FNDE. 70.070-929. Brasilia, OF 

Teletone: (61) 2022-4350 — site wwwirxie gov.br  
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No caso da fundação dos pilares dos arcos.  sera  do tipo direto, por blocos de 
concreto armado, com alargamento de base, conforme projeto. Dependendo da 
resistência do solo (esta deverá ser definida antes da etapa de escavação). 
poderá haver a necessidade de se executar duas brocas de 25 cm de diâmetro. 
por bloco, com armação longitudinal de aço CA-50 com diâmetro de 8mm e 
estribos de 4.2mm a cada 20 cm. 

Todos os blocos de fundação serão interligados por uma viga baldrame com 
seção transversal de dimensões de 20 x 20 cm. 

Nos blocos e viga baldrame serão utilizados concreto com fck de 20 MPa e aço 
CA50 nos diâmetros 5. 8 e e 10 mm. conforme disposição em projeto 
estrutural. 

5. ESTRUTURA METÁLICA E COBERTURA 

As ligações da estrutura metálica serão soldadas, e todos os perfis metálicos 
utilizados deverão ser do tipo aço estrutural ASTM A-36. Seguem abaixo os 
perfis utilizados: 

Perfil "U" 150 x 32 x 3.35 mm 
Perfil "U" 35 x 35 x 3.00 mm 
Perfil "U" 35 x 35 x 3.00 rnm 
Perfil "U" 130 x 50 x 2.65 mm 
Perfil "L" 35 x 35 x 2.25 mm. 
Perfil "L" 35 x 35 x 2,25 mm: 
Terça tipo cartola 70 x 40 x 20 x 2 mm 
Ferro redondo de 1/2": 
Mão francesa em "U" 32 x 32 x 2 mm: 
Chapa plana 320 x 400 x 8 mm. 

Todos os perfis metalicos, após limpeza, deverão receber pintura prime  anti-
corrosão. em duas demãos. e pintura de acabamento 

Todos os pilares receberão enchimento de concreto com fck de 20 MPa até a 
altura de 2.0 rn, e pintura sobre a superfície de concreto na cor amarela. 
conforme projeto arquitetônico e figura 1 

A cobertura  sera  em forma de arco, com a utilização de telhas de  ago  
galvanizado ondulada de 0.5 mm de espessura,  corn  pintura eletrostática, na 
cobertura e nos fechamentos laterais. As cores das telhas deverão seguir as 
especificações constantes no projeto arquitetônica sendo utilizada a cor 
amarela, conforme figura 1. 

Figura : cor anan. la para pi ntura increto e telhas de no. 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO -FNDE 
SBS. 0.2. Bloco F. Edificio FNDE. 70.070-929.  Brasilia  DF 

Telefone-  (61) 2022-4350 -  site  www.frxie gov br 
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Utilizar telhas translúcidas em fibra de vidro reforçada com fios de  nylon  e 
poliéster, com espessura de 1.2 mm. conforme indicado no projeto 
arquitetônico. 

6. INSTALACOES ELETRI,AS 

A instalação elétrica obedece ao projeto e às normas da ABNT. A fiação será 
de cobre, com revestimento  anti-chama, sendo a distribuição aparente através 
de eletrodutos de  ago  galvanizado. O quadro de distribuição será de sobrepor e 
a ligação das lâmpadas será através dos práprios disjuntores. 

As luminárias deverão possuir proteção para as lâmpadas. 

A fixação dos eletrodutos e luminárias deverão garantir segurança e 
alinhamento. 

Os quatro pilares de canto serão aterrados, com hastes tipo Coopperweld 5/8" 
de 3,00 m de comprimento. 

7, SERVIÇOS DIVERSOS 

Durante a obra deverá ser feito periodicamente remoção de todo entulho e 
detritos que venham a se acumular no local. 

Ao final da obra deverá haver especial cuidado em se remover quaisquer 
detritos ou salpicos de concreto endurecido no piso ou demais equipamentos 
da quadra. 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE 
SBS. 0.2. Bloco F. Edificio FNDE, 70.070-929.  Brasilia OF  

Telefone: (61) 2022-4350 -  site  wwwinde.govbr 
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NY., 

N AI 

A4 INCRA 

As SEBRAF 

SAI„ARR) J'1)11CA0() 
81:61110) )N URA ACIDENI I„„S DE 

7 'FR \. 

A8 UH 
A9 I  SEC(  1N(1 

Prefeitura Municipal de Amarante do Maranh50-MA 

Av. Deputado  La  Rocque, 1229, Centro. 

(1P: 65921000 • (11Pi: 06,157,846/0001 16 

ENCARGOS St MIS SOBRE PREÇOS DA MÃO DE OBRA flORISTA E MENSALIS1% 

(SINAP1 A PARTIR DE JANEIRO 2021) 
COM SEM 

CODIGO DESCRIÇÃO DESONERAÇÃO  DI SON  I RA(' ‘' 0 

NORA %  Mt.;  "/0 HORA 4 MÉS % 1  
(;RIPO A  

0,00 0,00 0 20,00 

1,50 1,50 1,50 L50 

1,00 1,00 1,00 

0,20 0,20 0,20 0,20 

0,60 0,60 0,60 0,60 

,50 2,50 2,50 2,50 

3,00 I 3,00 3,00 

8,00 00 8,00 8,00 

,00 LOO 1,00 

37 84J  
TA( DOS k S I A Is 

BÁSICOS 17,80 17,80 i  37.80 

(RUP()  

17,  87 

nrc agr,,,,wrttuumVaues, 

REMUS() SI MANAL REMUNERADO 
17,87 

NAO 
I INC1DE 

B2 
FERIADOS 395 , 

NAO  i  
INC [DEL 

395 , 

AI IX11101INIER, )ADE 0,89 1 0,69 0,89 

134 13 SAI ÁRIO 0,73 833 10,73 

135 RNII)ADIE' 0,07 0,06 0,07 

CA1)AS (L72 10,56 0,72 

117 
DIA S DF LI OVAS 46 1, , 

NAO 
4_118.1.CpE 

1 46 

138 ' \ IL I(> ACIDENTE DE TRABALHo 0, II 0,09 0,11 

139  FERIAS GOZADAS  7,42 5,76 7,42 

ISM  AR1( MNI I.RN1DADI! 0,03 

TO' AL DOs ENCARGOS SOCIAIS QI 
RE(EØEM INCIDÊNCIAS DE A 43,25 15,52 43,25 

NAG 
INC1D : 

NAG 
NC 

0,69 

833 

0.06 

0.56 
-,-'- 

NAG 
NCIDE 

0,09 

5.76 

003  

15.52 

irtiut
TUA 

 rat 
Eag,Cid ciao' Nalo lAota r.allx 
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Prefeitura Municipal de Amarante do Maranhão-MA 

Av. Deputado  La  Rocque, 122:9  

UP:  65923-000 (CNP.1 06.157.846/0001 6 

1 GRUPO C. 

(' 1  

4' -.' 

(''' 

( 1  
( .,- 

(12 

,r8t VISO PRI':.VIO INDFNIZADO 

. A \T N )  IT  1:',.. if ) IR ;\U1  HAD)  

11- 1: , \SfINDLNIZADAS, 

• 1)E1'f )S1 TO RIVISÀO SEMSUSTA CAUSA 
: INT-3¡ •si;',./ At , --:f i: i,o,(ii;)N,Ad 

Tal AL DOS LNCARGOS Stfl  IAN  Q14 
¡kW RECEREM INFLUÊNCIAS 
IGLORAIS DE A 

: 

. 

; 

' 

4.72 

0,1 I 

'.83 

3,67 

0,09 

4,53 

I 

0 ,1  1 

5,83 

3,98 

0,40 

15,04 

432  
, 

! 

0.09 

4.53 

3,09 

0.31 

11,69 

.3.: ()8  
;, p ;  

15,04 

3,09 

0 11 

11,69 

(,RU Pt) 11 -„,.. ..- -......‘ .,„..,_ ....-...,, . _ ._,,, ..,...„„_ 

1)1 

D2 

1-) 

RL1NA„'IDÉNCIA DE CiRtiP0 A SOBR-E. : ' 
: (iRrfq f 13 
: R1',1NC1 Df;,Nt'l A DE  GRIN°  A SOBRE 
= AVIS° PREV10 TRABALHADO E 
' 
RH NCIDENCI A 1)0  FUN  SOBRE AVISO 

i PREV10 UNIANIZADO , 
11)TAL DAS 'IsitXASIIVC11)CNCIAS E • - , • . • 

!REINelDENCIAS 

- 

i 

7 

7 70 • • 

0 40 ,  

8,10 

2,76 

0,31 

3,07 

, 
-r-- 

, , 

16,35 5,87 

6,20 16,77 

0,4)  

, 

TOTAL (A-4-0-1-( +1))% 84,19 '' 48,08 I 1 i 112,86 , 71,21 

111fretii°171.111Vg411*:_b 
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Termo de Compomiss 

TERMO DE COMPROMISSO 
PAC208120/2014 

A Prefeitura Municipal de AMARANTE DO MARANHAO(MA). com sede na Rua 31 de  Margo  - José 
Ferreira/CENTRO, inscrita no CNPJ/MF sob o n) 06157846000116, representada pelo(a) prefeito(a) ADRIANA 
LURIKO KAMADA RIBEIRO, brasileiro(a), portador(a) da carteira de identidade n) 0289656420051 e do CPF n° 
42419077253, residente e domiciliado(a) no estado de Maranhão, considerando o que dispõe a Lei n° 11.578, de 
26 de novembro de 2007, compromete-se a executar as ações relativas a Coberturas, no âmbito do  PAC  2, de 
acordo com as especificações do(s) projeto(s) fornecido(s) ou aprovado(s) pelo Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação FNDE e em conformidade com os requisitos da lei supramencionada e demais 
condicionantes, a seguir descritas: 

I — Executar todas as atividades inerentes a construção de 1 ( uma ) cobertura(s) de quadra(s) esportiva(s) 
escolar(es), situada(s) em: 

63417 -  PAC  2 - Cobertura de Quadra Escolar 
001/2013 
Rua Sete de Setembro 
Cobertura de Quadra PequerTa RS 168.399,45 

II - Executar os recursos financeiros recebidos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação no âmbito do  
PAC  2 em estrito acordo com os projetos executivos fornecidos ou aprovados pelo FNDE/MEC (desenhos técnicos, 
memoriais descritivos e especificações), observando os critérios de qualidade técnica que atendam as 
determinações da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), bem como os prazos e os custos previstos;  

III  - Utilizar os recursos financeiros transferidos pelo FNDE/MEC exclusivamente no cumprimento do objeto 
pactuado: responsabilizando-se para que a movimentação dos recursos ocorra somente para o pagamento das 
despesas previstas neste Termo de Compromisso ou para aplicação financeira, devendo a movimentação realizar-
se, exclusivamente, mediante cheque nominativo ao credor ou ordem bancaria, Transferência Eletrônica de 
Disponibilidade  (TED)  ou outra modalidade de saque autorizada pelo Banco Central do Brasil em que fique 
identificada a destinação e, no caso de pagamento, o credor; 

IV - Nomear profissional devidamente habilitado, da  area  de engenharia civil ou arquitetura, para exercer as 
funções de fiscalização da(s) obra(s), com emissão da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica 
(ART/CREA); 
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V - Responsabilizar-se, com recursos próprios, por obras e serviços de terraplenagem e contenções. infraestrutura 
de redes (água potável, esgotamento sanitário, energia elétrica e telefonia), bem como por todos os serviços 
necessários à implantação do(s) empreendimento(s) no(s) terreno(s) tecnicamente aprovado(s), uma vez que os 
valores a serem repassados pelo FNDE/MEC referem-se exclusivamente aos serviços de engenharia constantes 
nas planilhas orçamentárias do(s) projeto(s) pactuado(s) e aprovado(s); 

VI - Garantir, com recursos próprios, a conclusão da(s) obra(s) acima pactuada(s) e sua entrega à população, no 
caso de os valores transferidos se revelarem insuficientes para cobrir todas as despesas relativas à implantação; 

VII - Indicar agência do Banco do Brasil S/A onde deverão ser depositados os recursos referentes a construção 
da(s) obra(s) pactuada(s) neste Termo de Compromisso, visando à abertura de conta corrente especifica pelo 
FNDE/MEC, a qual estará isenta do pagamento de taxas e tarifas bancárias, em conformidade com o Acordo de 
Cooperação Mútua celebrado com o FNDE, disponível no sitio: www.fnde.gov.br; 

VIII - Providenciar a regularização da referida conta corrente na agência indicada, procedendo à entrega e à 
chancela dos documentos necessários à sua movimentação, de acordo com as normas bancárias vigentes, 
outorgando ao FNDE/MEC a condição de, sempre que necessário, obter junto ao banco os saldos e extratos da 
referida conta, inclusive os das aplicações financeiras, bem como o direito de solicitar seu encerramento, bloqueio, 
estorno ou transferência de valores, nos casos estipulados na Resolução CD/FNDE N° 69/2011, de que este Termo 
de Compromisso constitui anexo; 

IX - Responsabilizar-se pelo acompanhamento das transferências financeiras efetuadas pelo FNDE, de forma a 
garantir a aplicação tempestiva dos recursos creditados a seu favor. 

X - Aplicar os recursos recebidos, enquanto não forem utilizados em sua finalidade, obrigatoriamente em caderneta 
de poupança, aberta especificamente para o Programa, quando a previsão do seu uso for igual ou superior a um 
mês; ou aplicá-los em fundo de aplicação financeira de  curio  prazo ou operação de mercado aberto lastreada em 
títulos da divida pública, se a sua utilização ocorrer em prazo inferior a um mês. Responsabilizar-se ainda por 
efetivar a aplicação financeira vinculada a mesma conta corrente na qual os recursos financeiros foram creditados 
pelo FNDEIMEC, inclusive quando se tratar de caderneta de poupança, cuja aplicação poderá se dar mediante 
vinculação do correspondente número de operação a conta já existente. 

XI - Destinar os rendimentos das aplicações financeiras exciusivamente as ações do presente Termo de 
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Compromisso, incluindo-os nas mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos, 
devendo tais rendimentos ser obrigatoriamente computados a crédito da conta corrente especifica; 

XII - Realizar licitações para as contratações necessárias 6 execução da(s) obra(s) acima pactuadas, obedecendo 
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e observar que os preços unitários de materiais e serviços utilizados não 

sejam superiores à mediana daqueles constantes do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e  indices  da 
Construção Civil — SINAPI, mantido pela Caixa Econômica Federal. Em condições especiais, devidamente 
justificadas em Relatório Técnico circunstanciado, aprovado pela Diretoria de Programas e Projetos Educacionais 
(DIRPE/FNDE). exclusivamente para itens não disponíveis no SINAPI poderão ser praticados preços específicos, 
sem prejuízo da avaliação dos órgãos de controle internos e externos: 

XIII - Cientificar mensalmente o FNDE/MEC sobre a aplicação dos recursos e a consecução do objeto conforme o 
previsto, por meio do preenchimento dos dados e informações sobre a(s) obra(s) no Módulo de Monitoramento de 
Obras do SIMEC (Sistema Integrado de Monitoramento, Execução e Controle do Ministério da Educação), no 
endereço eletrônico http://simec.mec.gov.br, utilizando para tanto a senha do Plano de Ações Articuladas (PAR), 
fornecida pela Secretaria de Educação Básica (SEB/MEC); 

XIV - Assegurar e destacar obrigatoriamente a participação do Governo Federal e do FNDE em toda e qualquer 
ação, promocional ou não, relacionada com a execução do objeto pactuado acima, obedecendo ao modelo-padrão 
estabelecido, bem como apor a marca do Governo Federal em placas, cartazes, faixas e painéis de identificação 
da(s) obra(s) custeada(s) com os recursos transferidos à conta do Programa, obedecendo ao que está disposto na 
Instrução Normativa n° 2, de 12 de dezembro de 2009, da Secretaria de Comunicação de Governo e Gestão 
Estratégica da Presidência da República; 

XV - Manter atualizada a escrituração contábil especifica dos atos e fatos relativos a execução deste Termo de 
Compromisso, para fins de fiscalização, de acompanhamento e de avaliação dos resultados obtidos: 

XVI - Facilitar a supervisão e a fiscalização do FNDE/MEC, permitindo-lhe efetuar acompanhamento no local e 
fornecendo, sempre que solicitado, as informações e os documentos relacionados com a execução do objeto deste 
Instrumento, especialmente no que se refere ao exame da documentação relativa à licitação e aos contratos: 

XVII - Permitir o livre acesso de servidores do Sistema de Controle interno do Poder Executivo Federal (Secretaria 
Federal de Controle SFC/MF, Delegacia Federal de Controle — DFC ou sua representação no Estado. Secretaria 
de Controle Interno — CISET) e da Auditoria do FNDE, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos administrativos e 

simec.mec.g ov. bripariparphp?rnodulo=principaliteladev elide cao&a ca o=A&terid=8120 316 



09107/2021  Termo de Compomisso 

aos registros dos fatos relacionados direta ou indiretamente com o objeto pactuado no Termo de Compromisso 
(Anexo I), bem como às obras e serviços a ele referidas, colaborando na obtenção de dados e de informações 
junto ã comunidade local sobre os benefícios advindos da implantação do(s) projeto(s), quando em missão de 
fiscalização e auditoria; 

XVIII - Apresentar ao FNDE/MEC ou a seu(s) representante(s) legalmente constituído(s) o original ou a cópia 
autenticada de todo e qualquer documento comprobatório de despesa efetuada ã conta dos recursos transferidos 
conta do Programa, a qualquer tempo e a critério daquela Autarquia Federal; 

XIX - Prestar todo e qualquer esclarecimento sobre a execução física e financeira do Programa, sempre que 
solicitado pelo FNDE/MEC, pela SEBIMEC, por cirgão do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal, 
pelo Tribunal de Contas da União, pelo Ministério Público ou por órgão ou entidade com delegação para esse fim; 

XX - Incluir no orçamento anual do Município, ou do estado. os recursos recebidos para execução do objeto deste 
Termo de Compromisso, nos termos estabelecidos no § 1°, do  art.  6°, da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964: 

XXI - Não considerar os valores transferidos no cômputo dos 25% (vinte e cinco por cento) de impostos e 
transferéncias devidos à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, por força do disposto no  art.  212 da 
Constituição Federal; 

XXII - Emitir o(s) termo(s) de aceitação definitiva da(s) obra(s), ao final da execução dos recursos, remetendo copia 
autenticada do(s) mesmo(s) à DIRPE/FNDE para a emissão do(s) termo(s) de conclusão da(s) obra(s) e 
consolidação deste Termo de Compromisso; 

XXIII - Prestar contas ao FNDE/MEC dos recursos recebidos, no prazo e nas condições estipuladas nos artigos 29 
e 30 da Resolução CD/FNDE N° 13/2011; 

XXIV - Manter em seu poder, à disposição do FNDE/MEC, da SEB/MEC, dos órgãos de controle interno e externo 
e do Ministério Público, os comprovantes das despesas efetuadas ã conta do Programa, pelo prazo de 10 (dez) 
anos, contados da data da aprovação da prestação de contas anual do FNDE/MEC pelo Tribunal de Contas da 
União (TCU) a que se refere o exercício do repasse dos recursos, a qual será divulgada no sitio eletrônico 
www.fnde.gov.br; 
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XXV - Responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista e previdenciária, decorrentes de eventuais 
demandas judiciais relativas a recursos humanos utilizados na execução do objeto deste Termo de Compromisso, 
bem como por todos os  emus  tributários ou extraordinários que incidam sobre o presente Instrumento, ressalvados 
aqueles de natureza compulsória, lançados automaticamente pela rede bancária arrecadadora; 

XXVI - Adotar todas as medidas necessárias à correta execução deste Termo de Compromisso. 
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1 Tern C.,  

Declaro, em complementação, que o município cumpre  corn  as exigências do  art.  169 da Constituição Federal que 
trata dos limites de despesa com pessoal e, que os recursos próprios de responsabilidade do Município estão 
assegurados, conforme a Lei Orgânica Municipal. 

Brasilia/DF, de de  

ADRIANA LURIKO KAMADA RIBEIRO 
PREFEITO(A) MUNICIPAL DE AMARANTE DO MARANHÃO/MA 

VALIDAÇÃO ELETRON1CA DO DOCUMENTO 

Validado pelo(a) Prefeito(a) ADRIANA  LURK()  KAMADA RIBEIRO - CPF: 424.190.772-53 em 27/02/2014 

simec .m ec.ci ov. br!pa rpar. php?modulo=principarteladev alidacao&aca o=A&te rid=81 20 6/6 



II 
141. 

NOTA T CNICA 05/2017 - MEC/FNDE/DIGAP/CGEST 

1. REFERÊNCIA: Determinação da taxa de BDI a ser aplicada nos projetos-
padrão apoiados pelo FNDE. 

2, OBJETIVO: Esta nota técnica tem como objetivo definir um parâmetro técnico 
para o taxa do BDI (Bonificações e Despesas Indiretas) a ser 
aplicada sobre os custos diretos das escolas no âmbito do 
Proinfância e do PAR, em consonância com a legislação vigente. 

3. PREMISSAS 

A taxa de BDI é o resultado de uma operação matemática para indicar a "margem" 
que é cobrada do cliente incluindo todos os custos indiretos, tributos,  etc.,  e a 
remuneração (benefício) pela realização de um determinado empreendimento. 

A rigor, para cada obra deveria haver um BDI diferente, porém, para o órgão que 
licita muitas obras de vários tipos e tamanhos, torna-se quase impossível calculá-lo de 
forma individualizada, pois o BDI depende também das variáveis de cada obra ou de cada 
empresa. 

Devido a essas dificuldades e para proceder com maior justeza, procurou-se 
estabelecer um BDI padrão, como limite máximo. Alem disso, considerou-se que: 

• As Despesas de Administração Local da obra, bem como todas as demais 
despesas incorridas no ambiente da obra serão consideradas como Despesa 
Direta e não como Despesa Indireta. 

• Além da Administração Central comporão o BDI o Custo Financeiro do 
capital de giro. Seguro e garantias, o Lucro e os Tributos incidentes. 

Temos, então: 

Valor da obra = Custos Diretos + BDI 

Os custos diretos são obtidos facilmente através de tabelas de pregos de serviços 
disponíveis no mercado. Para o nosso caso, por força do DECRETO N° 7.983, DE 8 DE 
ABRIL DE 2013, esses pregos serão obtidos da tabela do SINAPI. Caso não seja possível 
encontrar valores nessa referida tabela, outras fontes serão consultadas, em consonância 
com o disposto no Decreto. 

4 — CALCULO DO VALOR DO BCH 

4 1 — Tributos 

Os tributos que incidem sobre o valor do contrato são: 

Quinta-feira, 14/09/2017. 
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ISS = 200%  

Imposto Sobre Serviço = ( 5 % sobre o  minima  de 40% sobre o valor da nota, para 
fins de equalização com os valores do INSS).  

CORNS = 3,00 % 

Base de Cálculo: a base de cálculo da COFINS devida a partir do mês de 
fevereiro/99 (a ser paga a partir do mês de março/99) é composta pela totalidade das 
receitas auferidas pela pessoa juridica, independentemente da atividade exercida e da 
classificação contábil das receitas. 

Aliquota: 3% Ores por cento), para fatos geradores ocorridos a partir de 01.02.99 
(contribuição mensal a ser paga a partir de março/99). 

Lei n° 9,718/98 

Art.  8°. Fica elevada para três por canto a aliquota da Cofins. 

PIS = 0.65% 

Base de Cálculo: relativamente aos fatos geradores ocorridos a partir de 01.02.99, 
a base de cálculo da contribuição é a receita bruta mensal, assim entendida a 
totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevante o tipo de 
atividade por  eta  exercida e a classificação contábil adotada para as receitas  (art.  
3° da Lei n° 9.718/98). 

Aliquota: A aliquota do PIS/PASEP é de 0.65%  (art.  8°, inciso I, da Lei 
9.715/98). 

Lei  re  9.715/98  

Art.  8°. A contribuição será calculada mediante a aplicação, conforme o 
caso, das seguintes aliquotas: 
I - zero virgula sessenta e cinco por canto sobre o faturamento: 

1RPJ e CSLL 

O Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e a Contribuição Social Sobre o 
Lucro Liquido (CSLL) não serão considerados, pois estarão incluidos na Margem de 
Contribuiçõo bruta da empresa. 

4.2 — Administração Central 

Valor para a Administração Central = 5.5 % 
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4.3 — Custo financeiro do capital de giro 

No nosso regime econômico, sendo capitalista, o empresário deve ser remunerado 
qualquer que seja o seu investimento. Quem aplica na construção está adiantando um 
montante razoável de recursos financeiros do seu capital de giro ou está tomando 
dinheiro emprestado no sistema bancário para executar os serviços contratados. 
Portanto, deve ser ressarcido convenientemente de acordo com os juros do mercado pelo 
tempo que os recursos foram adiantados ou colocados à disposição da obra. Adotamos o 
valor médio adotado pelo acórdão n° 2622/2013: 

1,23%. 

4.4 — Seguros e Garantias 

Adotamos o valor médio adotado pelo acórdão n°2622/2013: 

0,8% 

4.5 — Lucro 

A questão da expectativa de lucro é uma questão que depende da política 
comercial e administrativa da empresa. Cada empresa projeta um percentual de lucro que 
permita recompensar os seus esforços numa atividade empresarial, distribuir entre seus 
sócios ou acionistas e permitir reinvestir parte no seu crescimento e no aprimoramento 
dos seus recursos humanos. A base tradicional do mercado oscila de 5,0% a 15,0% do 
valor de venda. Para nosso caso consideramos o valor de 8,3%. 

4.6 — Definição do BDI 

0 valor da taxa do BDI é definido em conformidade com a metodologia adotada 
pelo TCU nos acórdãos 2369/2011 e 2622/2013:  

fl+  
SDI 

At+s+ Y G)tl+D' )  

onde : 

AC = taxa de adutniitracão central 

S taxa de se:Ittros 
R = ta xa de 1.1S  COS  

=  tam  de 2ara11tias 

DF =  tam  de despesas financeiras 
L taxa de hicro rennumacao 

I tau dc lac ileac  ia de unpostos (PIS. COFINS e IS'S) 
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Percentual adotado 
5,5 
0,8 
1,27  
1,23 
8,3 

10,15 

As taxas no numerador incidem sobre os custos diretos; 
As taxas no denominador incidem sobre o  Prep()  Total da Obra. 

Tabela resumo: 

Parcela do  BD!  
AC = taxa de administração central  
S= taxa de seguros e garantias 
R = taxa de riscos 

[ DF= taxa de despesas financeiras  
L= lucro/remuneração 

LI = impostositributos -PIS, COFINS, ISS  

Percentual adotado 
5,5 

5,65 

0.8 
1,27 
1,23 
8,3 

A aplicação desses  indices  na formula adotada produz a seguinte taxa:  

SDI = 25,00 % 

4.6 - Definição do  BD!  para o enquadramento no disposto na lei 12.844/2013, 
alterada pela lei 13.202/2015 , para a construção civil (CNAE 412, 432, 433 e 439) 
(desoneração da folha de pagamento) 

As obras que se enquadram na legislação acima deverão adotar o BDI calculado 
da seguinte forma: 

Tabela resumo: 

Parcela do  BIN  
AC = taxa de administração central 
S= taxa de seguros e garantias 

I R = taxa de riscos 
I DF= taxa de despesas financeiras  

L= lucro/remuneração 
I = impostos/tributos - PIS + COFINS+ 
ISS + taxa adicional sobre faturamento 

I 4.5% 

A aplicação desses índices na formula adotada produz a seguinte taxa:  

BIN = 31,25%  

Quinta-feira, 14/09/2017. 

ic,g7n7 /2L 
Eng.Cidjoão Paulo Mot franca 

CREARA111511$9 



DETALHES DA FUNDAÇÃO BLOCOS DA FUNDACAO 
ESCALA. 1150 

,tme.c..0,41, (V. 6166O6C,  EA 01.  

1.6600,261,211.16 WAVE F AMIEZ11,36  
COSO-016211:16 "FEAR 6 AVAIA1-116.1,616 AA:66 
Of :WARM. Aoms66.: 26: FAA., t AAA Er 21, 1,10617,  

6:66121:66,16261.6 CA16 ANC, 

14 ii104110 13,161.6126,06116AAA A AMAIN,. CO 
2:60 OEEVA, 1E1,6 , AF.Or1611.6 116,3 ANOCAS IA 162611A 
06.1.11261.. ARAACC., 

, /1116601 6.EAPA .12611.1.6611:1,0,,AE  ZOE,  

DETALHES DA FLIRDACAO.  
PLANTA DOS BLOCOS 

.
E EIXOS DE BALDRAME 

sEk.i WA A 

2 i21 6661: 

c,  25 2r6 2.70n, ; 

.. In 

; 2 

116066611. .2 6 EA 1.1E LISTAA6C 

1 :21.11.6 0 C06113.6,211.161A6 E 
FEELO 61FAOF DA: CONSTC:AE—AE, 

r C0616612,66 1,1,613 LA :666 

6 0 11,660.10 6666 6666 6V 1 
1 St6,262:1616.1.1 

, 

320, "Alatlo's 

,NDAV.  

CA Ministério e  Fund°  Naoorrai 
da Educação FOG do EducaL 

Dade sonvaiwnento 

PAIS P•CO PFES 261.1 COPFEZ• 

PROJETO PADRÃO FNDE 

,,

,

E,:

::

:

:

N

.7

1:1

0

,

6

,

6:

,

,

,

.0

.

2.,

,,

,, 

 

i  

: 
: : 
: 

PRO 8(801060;  i  
: : : : 
.• 
: 
: 

• 
KT;ii-iiii:i•ii&,---------- : : 

MAD .0InEdcf,011201113 E 2660 

1

E,E 

 

LA OF E266,: 1 ....,  

. . , : . .• : 
, . • 

! 05SERVA 

0004000 405 7[0458C'lI.ORclfl 

i NO EWA:. 
611.563 12 

1-  I . COBERTURA DE QUADRA  
F.. R c::,.....; i. --r-  c> S -I" R 1.-.31 "ir Li R.", L. 

: 
''' 1 1 eGEST - CoornennAn ! COBERTURA DE QUADRA (62 o) 

Gerai de intraAA.,nuni FURL-MCA()  ; EST  1 1 
: 

, 
DETALHES 

..,..,...,fi.. 
¡  ACE..  

; 
i EZEIE61.6 — 
• 

AZ VA, 6 O., E R.. 

NANCE. 

.Z.%-'7'  
• ZIA.612126: 1 

02/04 

it ADA C,AC: 6,6 OF CRAW, VE  
626166706 

• 



o PaaloMotafraco 
IA11151164 

"Vt." V.1)(•4. 

BRAM

Um 

  FADE 
PAiS RICO PAIS  BEY  POBREZA 

PROJETO PADRÃO - FNDE 
- 

nfl 

..............••,.•.."."1.,.  

Fundo Nacrona! 
do Dimnvolvinvonlo 
Ha Educa;ao 

COBERTURA DE QUADRA 
"> cze --r -r 1,4  

COBERTURA DE QUADRA (627tlf) CGE.S1 Conreenar,:jo 
5ara Infraestrultifir FACHADAS 
Ecmacional ARQ 

03/05 



3 

Ministério Fundy  Nacronal 

da Educação FADE 
PAIS 5100 0 PAIS  SON  P030020 

PROJETO PADRÃO - FNDE 
morwrio 

PRE,Aliit TAME. 

59 PRC,WitETAWE, 

PLANIA DOS MI OCOS C DOSE PC  BALSAM*.  
ESCALA 1:1011 c153eigL) 

Efig, OTT Jo Paulo Mot francp 

CREAA1111$9  RES:,  TECMCL3 

SAFO 

OBSERVACÕEs 

COBERTURA DE QUADRA 
E —I—  F t. —11" IL_J  FO  L. 

CGEST • Cuaraerd0,, COBERTURA DE QUADRA 62 (mi  

Go.,  de ,..e,truturd FUNDAÇÃO PLANTA DOS  BLOWS  
Eamaciondi 

ESTRUTURA METÁLICA-PLANTA DE COBERTURA 

s 

*1(504 40t  
k W 
RIO  

EST 

01/04 



VIGA DE RIGIDEZ (VR) - 10 PEÇAS 
SEM ESCALA 

CL*11 M.12X21)...1. 
, 

• ! 

7014.21.2.0.1 

„ITT r 
\  ARCO  PRINCIPAL 

, 

G., 

&Al Ministério ff Nacamal 

1:444,gat da Educagã'o 
FADc.le,Desenvolornento 

rdu.',3,41, EMENDA CENTRAL DO ARCO 
R.CC` VA.'S  :5[16 f•CBRI,A SEM ESCALA 

PROJETO PADRÃO - FNDE , 
, mu,.„:,p,„•L„, • 

, 
, , .• . • , • ,. ,, ,  ,,sr.,,,,  . , 

 

- 

 

H. PROPRIFIAR0 

PLANTA DE MEDIDAS DOS ARCOS 
ESCALA 1/75 

,caroieft"---41) 
ft1oMotakrio3 

CREAVA11151169 

OBSER,ACZES 

COBERTURA DE QUADRA 
• R TTT E —11-11-9 

COEST Conraonaga, COBERTURA DE QUADRA /627m) 

! BOI METALICA - PLANTA DOS ARCOS E PILARES 
Ecocaclonai 

.• 
E DETALHES 

: r  

- 

, 
• r r 

PLANTA DOS ARCOS E PILAPEI 
ESCALA 1175 

EST 

03/04 



C./.. de 0,10.1 136, ] 

,1000  

(1000 ")2 rreir si 

(1004 WI3(1,-; 

500 LAMIONO: NV. mila • ...W.,  

LM 

Worhoor gdo 

01101$.0,x, 41olro010o oto ado 

11; Ratorn,,  109' W)  (1.-  12,  

(lM
' 5 0,1. 5) d *,01,.ItO101Sp000400.10.02  

da,  'le if:s1,1rtAr: 

it/ IN: 

I 054000$11 15 

E.4000u1,1.Anuadt, ,Ard 

!,rnonana nre,A,.0r. 

044,11400 Oita pr.1 rarl,

011340 ,53'510  O 

,scia! •  

INO:,  
- 

CGEST • CoornenaW' e COBERTURA QUADRA t627rnN 

Eaucammg 
`':!! INSTALACOES ELETRICAS TENSÃO 2000380 

—1 01/01 

220/380v 

•  

001 (quadro 1) 220/380 v 
,9100 

10 

10 A 

10 A 

111A 

A.... A... 6 . 

S'21..1!T'21111. 

251n, 

I ..,0.144.4...̂ 11.  

1 014000,  :errnonooptetoN 

; ; woo. lemornaw.vtl; • 

; 70 A • 

oNo ytoolern • Jo 

Ng:y:0N  30.0 cre var,,  INN:a dr Irrro 
! 

111' A. 
Loa Ilhdla 
5,111 

, 000140 04310 pinuida • .11,070,.001101.1.1010  
30,0 13000$  3. A0e0s0013 Carat:Wade SOS, :cp. ,-  I , 

o PaulaMotiraco 
I1A111521699 

Legenda 

f : 

)1IL 
Ministério 

FADE'"°Nacas 11tz= 
co 01S $EA 

daEttçâo 0  

PROJETO PADRÃO - FNDE 

0  

. dlorooNodlO 

YEN E,A.E.9tgIESSVNARIA.. 

20 A 

1H11  
11 0 01` 

liT 
• 

; 'IT 

Ill 

IIT  

Quadro de de Pargas (001)220/380v 
135015' r v   

fS:1 

Lista de  Materials  - 220/380v 
.:01IFK/d1Oto j.e 
• UNA (I, No. 401;40  

Can.. LE. 

4e5r4,01  

lodoodo 
00 "W.!! 00 ,113111  A... Aol .114.0 

3ood:o der loAdd datle ,OripPoorood .11$0133 11odo:0 
:IX.ITINO :Pod:, do 1140 de Ins.4,11:,  

AA,  el...,-At0 

COBERTURA DE QUADRA 
IF=2c, U F.Z. I 

ELE 



ARCO 

DETALHE DA FIXAÇÃO DO CONTA VENTAMENTO 
SEM ESCALA 

NATADAS CAS ,,APAS  
ESCALA  ,710  

DETALHE DA  MAO  FRANCESA 

SEM ESCALA 

C,7,1 W.. E X: ODAL i AIM,  MI.110... 

O 

:  
(Tr  s 
6 : 

PLANTA DOS PILARES LATERAIS 

ESCALA 1 50 

41,/aNiCISA 
UNA , l./M1 

"Vt." 444444 
Ministério Fund°  Nacrona,  

da Educação FA da EdUChia6 
PAIS ft,C0 rAls  sew  FOORCZA 

DesersoNiononio DE  

PROJETO PADRÃO FNDE 
1.101•KIN0 

,t / !My, 

BANZOS EM Oy 
1 'ILME41X2 65MEA 
MON7MiTES 
DIAGONAIS 
:15X36/.225M52  

I IlliiRlIUMES 

BANZOS I7M or 
SR AREAL E,SMAi 

milMAN, ES E 
DIAGUAntS DA.," 
365X.2.25MEA 

ZIZEd2:0) 
EgiCivillotKPauloMotiratio) 

ClEARA11152164 

CANEUNE1RA LAMINADA 
3-X3').14'' CUM Um 
Film0 oE 22MM 

, 

COBERTURA DE QUADRA 
F...szcz›....J-T-(::::. s-T-F,t Li —1--  Li R.", L—.  

,  COAST Conrcimmyilo COBERTURA DE OUADRA 1627m) 1 

Ger. do IrthaesE  Alf ii  I ESTRUTURA METÁLICA  
CRAP: 70CM:120m1OMM INSERT 

55 TIlT DE  

•

E

:,..

:::::-, : : 
I kf VI., 
, NI,  

DETALHES 1 

fIck',., 

 

. 

EST  

04/04 



.•-•.. .•.. ..... ..••..•...-..•.-• •..-••••••,..••........••..,... 

Ministério Fonda National 
do Dosses.,Went 
dEducaao  da Educação  FIDE  

1¡ 

•A PODPICZA 

-.--.-..._ 

PROJETO PADRÃO - FNDE  

*di 
REA  

o PauloMotiranco 
11A111521 41 I 

COBERTURA DE QUADRA 
F. F2 CD..J C::=, A. F-2 C:t 11....1 I "F.  E gn, 1 I I  cc  

oGES1 Cam-den:Kan ' COBERTURA DE QUADRA 1627m) 
Cood. do • PLANTA DE COBERTURA E DETALHES 
Saucommit ARQ 



if 

FADE Funclo Nacoonal 

vetd.caoo, 

PROJETO PADRAO - FNDE 
LIONOPiC.  

CI;J:y1A,  

Joio  Paulo Mot Fro 
Bill11110 

COBERTURA DE QUADRA 
C> F2.,C) I T TC>NJ I cDc 

P7,4,40 
COBERTURA DE QUADRA 6271-11;)  CREST  - Cooretendyv 

Gera,  au ! PLANTA BAIXA NO NIVEL DA CALHA 
Educacional ARO 

05/05  

•te.  

NA. 

4Eall Ministério 

'AMUMw da Educação 
1.6 RICO I, 1  hi  POPPr2A 



0 0  

— — 
PERE !L METAL FikoE de Denenvolvmenio 

Fundo Nao,ona 

do Eduon{do

l  Ministério 
da Educação 

111P0b15,,, 

PROJETO PADRAO FNDE 
t.IETALÇO 2 

PFef.EFE.IE!EVElo 

,.4110,1104.6!,Er 

Frig, Cii Jcio Paolo Motfranco 
CREA1A1115:199 

c-Ed,o  

COBERTURA DE QUADRA  

4 El 

f=• 1=2 C>—i —r ins  F.Z CZt e:› IV I C.7) 

COBERTURA DE QUADRA 1627,) C.GEST Cooraeqa;4, 
GeEE.E1  ERE  inlEa*,1EuturEE CORTES ARO aq.aconal 

,01,10n 



rissla MssameiM 

s km [2.3,2A38338SHAAss 

220/380v 

`.050r1 

ld 

50500 
LM 

Ou4dro,d.Q.,Par951§..D.J21)?.. _Q!..?.40.y,._ .,., 
.;;;;.-- .C,6:;',',.""".,14'7.:7!.?...".!.'....: (4  -,`" .. ',„„.7,1 ',5,4  , 

. 1 • eree d)sed  i  120 '. ; 2 
O 0,3 'S-.6' ; .:20' : 2 ,02e.  

! 2 : e ..,,, 5. se; :, 2200 .- 2 old:  
,,,„ ,F,..,„, ,. ;,,,2, 0 I ',e  
045 :,..,̀Aii  i  220 V : 2 - 100 ; 2 S• ! Se 0; : 

, !Veld •• . : 

- CiiM de  Materiais  - 226i80v 
..40600e p: MoPmhilos 

pe 

. .3,%. palmenmpm : 

: 22.2.1•te Lls 5 de 

2e2ateds. TA 490 

....ow k. 

Swa,cluir. mgt..= N. 0 de 3,  

"Ao 

, ilrxnans e anuesmos 

[I.esneNina 0005034,,  .3113 pfosstio. lonks 04400,4,: 
¡emends hertuénee '0 S 

. eh, else preeede  
: ter resie 

MON Io pt.1 
0,00004. 5(4,49) •4J,11 pindela soddge5 2..e1e4e0, : 

: ROOS tranui n1,01130.5 

1. Í'Ri 0.1 RnIt ,qeplor ai  

204 

7-1 

Legenda 

05Lotg 

0 

L3  

00000.0,04 temp 2S140 sobsepte 

Weds, de dwIribtiOn, siobredor e .500s  piso  

Aar,so 50 005004 am Are 

CIRSICSS eseirdouse ern Ins 

5611/0. Fa, OSCISO, Repro* 

lave de Asenenvese %IN. • 

• •• •• • s 

VSII•O YROVII•• 

BRiSIL a Educacão FADE Ministério 
Naanan

trona' 
nto 

d da  Ea'^  
Deserni 

 
• 0A1S RICO PAIS  Steil  PORSCSA 

PROJETO PADRÃO FNDE 
S.23,21P1s5 s 

00,16 'TS S.  

2.d.s 

2.8•3418,,,,;2/st 

COBERTURA DE QUADRA  
i=z U I c—_....- 

CGEST Conrad:la:An COBERTURA DE QUADRA (622d1') 

5604;  '6' '6.6'666". INST ALACOES ELETRICAS - TENSA0 220/380 V  
Eau.  cionsil 

 

ELE 

  

: : 

10 A 

V 2 A  
i  200 ion 

T . '‘.  5 SA 1I T imp°  vil  3 dinhe Ts IIII  
0 5 0 or 1 10 A 

: ::::::: 
,_.,.. ,  IIT 

.• 
: .-.....-i •- : . • liT 

QD 1  (quadro  1) 220/380 v 
7.4130 B) • • 

lop 
EI000 W% R, 

10 A 

111 imoDwi  3' (Imes S) 

Eag.civil:laioPauloMotairno3 
CREA111111Z69i 

MC, • 
P. 52  

sees', 01/01  



non 

corsofto 0 •  

BUM 

Ministério  SF  da Educação 
• 

Fx0E . Fundo Nac,onal 

do E:pdCaçao 
faiS Sr4 PO 

PROJETO PADRÃO - FNDE 

Jo.o Paulo Mot Franco 
CRf.AIA111521699  

COBERTURA DE QUADRA  
F. Ft. C> 4=t ILJ lr "7-  IN1 I C. CD 

cGEs Comm.*, COBERTURA DE °WV:RA t627,re) T - I  
Good!  do infraestrutura PLANTA BAIXA 
Educoodunol ARQ 

01/05 

O  

çlaximaa-pe9) 


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9
	Page 10
	Page 11
	Page 12
	Page 13
	Page 14
	Page 15
	Page 16
	Page 17
	Page 18
	Page 19
	Page 20
	Page 21
	Page 22
	Page 23
	Page 24
	Page 25
	Page 26
	Page 27
	Page 28
	Page 29
	Page 30
	Page 31

